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OFÍCIO Nº 88/2026 

Estância Turística de Buritama/SP, 07 de abril de 2026. 

À SUA EXCELÊNCIA, O SENHOR 
TIAGO LUIZ OLIVEIRA 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
E S T Â N C I A  T U R Í S T I C A  D E  B U R I T A M A  = S.P. 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência, as seguintes MATÉRIAS 
APROVADAS na Sessão Ordinária realizada nesta segunda-feira, dia 06 de abril de 2026: 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 24/26 (ORIGINADO DO PROJETO DE LEI Nº 25/26) - 
Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 2.500.000,00 ao orçamento de 2026 alteração do PPA - LDO para os fins que 
especifica, e dá outras providências; 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 25/26 (ORIGINADO DO PROJETO DE LEI Nº 26/26) - 
Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de Crédito Especial no valor de 
R$. 995.000,00 ao orçamento de 2026 alteração do PPA - LDO para os fins que especifica, e dá 
outras providências; 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 26/26 (ORIGINADO DO PROJETO DE LEI Nº 27/26) - 
Autoria: Poder Executivo Municipal, que autoriza o custeio parcial do transporte coletivo 
intermunicipal mediante aquisição de passes pelo município de Buritama, e dá outras providências. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar os 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

ANTONIO CARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE 
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AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

PROCESSO Nº 31/2026 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 24/2026 

PROJETO DE LEI Nº 25/2026 

 

 Disposição:  

Dispõe sobre abertura de crédito especial ao orçamento de 2026 alteração do 

PPA - LDO para os fins que especifica, e dá outras providências. 

 Tramitação: 

1- Aceito como objeto de estudo em 06.04.2026; 

2 - As Comissões Permanentes exararam Pareceres Favoráveis em 06.04.2026; 

3- APROVADO em 1ª e única discussão e votação por UNANIMIDADE em 

06.04.2026. 

 

 Redação Final: 

- Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 07.04.2026. 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama, Plenário Vereador José Otávio 

de Freitas, aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis (2026), 108 anos 

da Fundação de Buritama e 77 anos de Sua Emancipação Política. 

 

ANTONIO CARLOS DE FREITAS 

PRESIDENTE 
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EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

CN PJ: 51.102341/0001-09 

W°WETIVOS 1~ 
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 24, DE 07 DE ABRIL DE 2026 

Autoria: Poder Executivo Municipal. 

"Dispõe sobre abertura de crédito especial ao orçamento de 2026 alteração do 
PPA - LDO para os fins que especifica, e dá outras providências". 

Eu, ANTONIO CARLOS DE FREITAS, Presidente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me 
são conferidas por lei, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte 
LEI: 

Art. 1° - Fica aberto no orçamento programa do Governo do Município de 
Buritama, um crédito adicional especial, ao orçamento programa de 2026, nos teitiios 
do inciso II do art. 41 da lei federal n° 4.320/1964, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentaria: 

02- PODER EXECUTIVO 
02.08 — Departamento Municipal de Saúde 
10.302.0019-2.015 
4.4.90.51.24-02 Obras e Instalações - UPA R$ 2.500.000,00 

Total do Crédito Especial R$ 2.500.000,00 

Art. 2° - Para cobertura do credito especial aberto pelo artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos 
do disposto no inciso II do § 1° c.c. § 3° do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/1964 da 
seguinte conta de receita orçamentária: 

2.4.2.2.99.0.0 
Outras Transferências de Convênios dos 
Estados 

Fonte: 02 Estadual Valor R$ 

Valor do Excesso 
R$ 2.500.000,00 

Art. 3° - O demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o 
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se 
de criação de despesas custeadas com recursos oriundos do Governo Estadual a 
receber, para realização de programas já constantes do orçamento corrente. 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500— Rangel — Fone (18) 3691-1216 — Fones (18)3691-3182 e 3691-2247 — C.P. 66— CEP 15290-172 — Buritama —
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CN PJ: 51.102.341/0001-09 

°B]ETIVOS 
SUSTENTA

Art. 4° - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA — Plano 
Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes orçamentárias do exercício de 2026, o programa 
de trabalho de que se trata esta lei. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama, Plenário Vereador José 
Otávio de Freitas, aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis (2026), 108 
anos da Fundação de Buritama e 77 anos de Sua Emancipação Política. 

AN O ► O ARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE 
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EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

PROJETO DE LEI N° 25/26 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.500.000,00 ao orçamento de 2026 alteração do PPA - LDO 
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PROJETO DE LEI Nº 25, DE 02 DE ABRIL DE 2026 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito especial ao orçamento 
de 2026 alteração do PPA - LDO para os fins que 

especifica, e dá outras providências” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

BURITAMA, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

  
  Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Governo do Município 
de Buritama, um crédito adicional especial, ao orçamento programa de 
2026, nos termos do inciso II do art. 41 da lei federal nº 4.320/1964, no 
valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para criação 
da seguinte dotação orçamentaria:  
  

02 - PODER EXECUTIVO 
02.08 – Departamento Municipal de Saúde 
10.302.0019-2.015  

4.4.90.51.24-02 Obras e Instalações - UPA                         R$ 2.500.000,00 
 

Total do Crédito Especial.............................................R$ 2.500.000,00 

   
  Art. 2º - Para cobertura do credito especial aberto pelo artigo anterior, 
serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
nos termos do disposto no inciso II do § 1º c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal 
nº 4.320/1964 da seguinte conta de receita orçamentária: 
 

2.4.2.2.99.0.0  Fonte: 02 Estadual          Valor R$ 

Outras Transferências de Convênios 
dos Estados 

 Valor do Excesso           
R$ 2.500.000,00 

  
Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que 

trata o artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, fica dispensado tendo 

em vista tratar-se de criação de despesas custeadas com recursos oriundos 
do Governo Estadual a receber, para realização de programas já constantes 

do orçamento corrente. 
 
Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA 

– Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes orçamentárias do exercício de 
2026, o programa de trabalho de que se trata esta lei. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

mailto:tributos@buritama.sp.gov.br
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Buritama, 02 de abril de 2026; 108 anos de Fundação e 77 anos de 
Emancipação Política. 

 
 

 
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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J U S T I F I C A T I V A 
 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Senhores (as) Vereadores (as), 
 

 
 

Submetemos o presente projeto que: “Dispõe sobre abertura de 

crédito especial ao orçamento de 2026 alteração do PPA - LDO para os 
fins que especifica, e dá outras providências”. 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a abertura de 
crédito adicional especial no orçamento vigente, contemplando a inclusão de 

recursos provenientes do Termo de Convênio nº 100807/2026, destinados à 
execução de construção de uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA), 

conforme Ofício nº 132/2026-CONV anexo. 

Dessa forma, considerando a legalidade e a importância dos objetivos 

ora propostos, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei, confiando na 

sensibilidade e no compromisso dos nobres pares com os interesses do 

nosso município e de sua população. 

 

Atenciosamente, 
 

 

 
 

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

PROCESSO Nº 32/2026 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 25/2026 

PROJETO DE LEI Nº 26/2026 

 

 Disposição:  

Dispõe sobre abertura de crédito especial ao orçamento de 2026 alteração do 

PPA - LDO para os fins que especifica, e dá outras providências. 

 Tramitação: 

1- Aceito como objeto de estudo em 06.04.2026; 

2 - As Comissões Permanentes exararam Pareceres Favoráveis em 06.04.2026; 

3- APROVADO em 1ª e única discussão e votação por UNANIMIDADE em 

06.04.2026. 

 

 Redação Final: 

- Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 07.04.2026. 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama, Plenário Vereador José Otávio 

de Freitas, aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis (2026), 108 anos 

da Fundação de Buritama e 77 anos de Sua Emancipação Política. 

 

ANTONIO CARLOS DE FREITAS 

PRESIDENTE 

mailto:camaraburitama@terra.com.br
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Câmara Municipal da Estância Turística 
de Buritama - SP 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

CN PJ : 51.102.341/0001-09 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 25, DE 07 DE ABRIL DE 2026 

Autoria: Poder Executivo Municipal. 

"Dispõe sobre abertura de crédito especial ao orçamento de 2026 alteração do 
PPA - LDO para os fins que especifica, e dá outras providências". 

~ OBl'c(IV•'~S ® 

4t--~- ~ 

Eu, ANTONIO CARLOS DE FREITAS, Presidente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me 
são conferidas por lei, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte 
LEI: 

Art. 1° - Fica aberto no orçamento programa do Governo do Município de 
Buritama, um crédito adicional especial, ao orçamento programa de 2026, nos termos 
do inciso II do art. 41 da lei federal n° 4.320/1964, no valor de R$ 995.000,00 
(novecentos e noventa e cinco mil reais), para criação da seguinte dotação 
orçamentaria: 

02- PODER EXECUTIVO 
02.03 — Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15.452.0042-1.008 
4.4.90.51.12-05 Obras e Instalações - Emenda 2026.25 17.0015 R$ 995.000,00 

Total do Crédito Especial R$ 995.000,00 

Art. 2° - Para cobertura do credito especial aberto pelo artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos 
do disposto no inciso II do § 1° c.c. § 3° do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/1964 da 
seguinte conta de receita orçamentária: 

2.4.1.9.51.0.0 

Transferência Especial da União 

Fonte: 05 Federal 
Valor do Excesso 

Valor R$ 

R$ 995.000,00 

Art. 3° - O demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o 
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se 
de criação de despesas custeadas com recursos oriundos do Governo Feder. a 
receber, para realização de programas já constantes do orçamento corrente. 
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OBJETIVOS 
© SVSTENTAYEI 

Art. 4° - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA — Plano 
Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes orçamentárias do exercício de 2026 o programa 
de trabalho de que se trata esta lei. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama, Plenário Vereador José 
Otávio de Freitas, aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis (2026), 108 
anos da Fundação de Buritama e 77 anos de Sua Emancipação Política. 

IO CARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE 
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EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

PROJÉTO DE LEI N° 26/26 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de 
Crédito Especial no valor de RS. 995.000,00 ao orçamento de 2026 alteração do PPA - LDO para os fins 
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~Qcs:P~?sitenra S~cr.AtB,r,~e 

Comissão de Obras e Serviços Públicos 
FAVORÁVEL à discussão e vota - _06_/_04_/_26_ 

Processo N° 32 Pare, °03 

An io Jos- jT iveira Junior 
-sidente 

Anizio Antoni ' .a Silva Mikael C.' rode Brito 
Vice4esidente Se retàrio 

Requerimento n° 53/2026 
Data: _06_/_04_/_2026_ 

APROVADO UNANIME 

REQUEIRO à V. Ex'., depois de ouvido o douto Plenário, seja 
submetido à discussão e votação únicas, -m regime de urgência. 

Wallison Robert I d 
Verea 

APROVADO em 1° e únicadrs -s-o e vot= • por UNANIMIDADE 

Data':1 ,;_ :° / 204 _

Carlb. de Fr= tas 
Presid 
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PROJETO DE LEI Nº 26, DE 02 DE ABRIL DE 2026 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito especial ao orçamento 
de 2026 alteração do PPA - LDO para os fins que 

especifica, e dá outras providências” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO 

DE BURITAMA, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

  
  Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Governo do Município 
de Buritama, um crédito adicional especial, ao orçamento programa de 
2026, nos termos do inciso II do art. 41 da lei federal nº 4.320/1964, no 
valor de R$ 995.000,00 (novecentos e noventa e cinco mil reais), para criação 
da seguinte dotação orçamentaria:  
  

02 - PODER EXECUTIVO 
02.03 – Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15.452.0042-1.008 
4.4.90.51.12-05 Obras e Instalações - Emenda 2026.2517.0015        R$ 995.000,00 
 

Total do Crédito Especial.................................................R$ 995.000,00 
 

   
  Art. 2º - Para cobertura do credito especial aberto pelo artigo anterior, 
serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
nos termos do disposto no inciso II do § 1º c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal 
nº 4.320/1964 da seguinte conta de receita orçamentária: 
 

2.4.1.9.51.0.0   Fonte: 05 Federal          Valor R$ 

Transferência Especial da União  Valor do Excesso           R$ 995.000,00 

  

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que 
trata o artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, fica dispensado tendo 
em vista tratar-se de criação de despesas custeadas com recursos oriundos 

do Governo Federal a receber, para realização de programas já constantes do 
orçamento corrente. 

 

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA 
– Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes orçamentárias do exercício de 

2026 o programa de trabalho de que se trata esta lei. 
 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Buritama, 02 de abril de 2026; 108 anos de Fundação e 77 anos de 
Emancipação Política. 

 
 

 
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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J U S T I F I C A T I V A 
 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Senhores (as) Vereadores (as), 
 

 
 

Submetemos o presente projeto que: “Dispõe sobre abertura de 

crédito especial ao orçamento de 2026 alteração do PPA - LDO para os 
fins que especifica, e dá outras providências”. 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a abertura de 

crédito adicional especial no orçamento vigente, contemplando a inclusão de 

recursos provenientes da emenda impositiva nº 25170015, de autoria do 

Deputado Federal Vinicius Rapozo de Carvalho, destinada à execução de 

obras de recapeamento asfáltico no município. 

 

Dessa forma, considerando a legalidade e a importância dos objetivos 

ora propostos, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei, confiando na 

sensibilidade e no compromisso dos nobres pares com os interesses do 

nosso município e de sua população. 

 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

mailto:tributos@buritama.sp.gov.br
mailto:tesouraria@buritama.sp.gov.br












 

  

Av. Benedito Alves Rangel, 1500 – Centro – Fone (18) 3691-1216 – Fones (18)3691-3182 e 3691-2247 – C.P. 66 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 

E-mail: camaraburitama@terra.com.br / secretaria@buritama.sp.leg.br / camaraburitama3@terra.com.br 

Home Page: www.buritama.sp.leg.br 

Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

 
EDIFÍCIO VEREADOR “ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO” 

CNPJ: 51.102.341/0001-09 

D
o

cu
m

en
to

 assin
ad

o
 eletro

n
icam

en
te p

o
r A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

L
O

S
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
, n

o
s term

o
s d

a M
ed

id
a P

ro
v
isó

ria n
º 2

.2
0

0
-2

/2
0

0
1

 e d
a L

ei F
ed

eral n
º 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

. A
 au

ten
ticid

ad
e e in

teg
rid

ad
e p

o
d
em

 ser co
n

ferid
as p

o
r m

eio
 d

o
 

p
o

rtal h
ttp

s://v
alid

ar.iti.g
o
v

.b
r/. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

PROCESSO Nº 33/2026 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 26/2026 

PROJETO DE LEI Nº 27/2026 

 

 Disposição:  

Autoriza o custeio parcial do transporte coletivo intermunicipal mediante aquisição 

de passes pelo município de Buritama, e dá outras providências.  

 

 Tramitação: 

1- Aceito como objeto de estudo em 06.04.2026; 

2 - As Comissões Permanentes exararam Pareceres Favoráveis em 06.04.2026; 

3 - APROVADO Proposta de Emenda ao Projeto de Lei em 1ª e única discussão e 

votação por UNANIMIDADE em 06.04.2026; 

4- APROVADO redação final do Projeto de Lei em 1ª e única discussão e votação 

por UNANIMIDADE em 06.04.2026. 

 

 Redação Final: 

- Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 07.04.2026. 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama, Plenário Vereador José Otávio 

de Freitas, aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis (2026), 108 anos 

da Fundação de Buritama e 77 anos de Sua Emancipação Política. 

 

ANTONIO CARLOS DE FREITAS 

PRESIDENTE 

mailto:camaraburitama@terra.com.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 26, DE 07 DE ABRIL DE 2026 

Autoria: Poder Executivo Municipal. 

"Autoriza o custeio parcial do transporte coletivo intermunicipal mediante 
aquisição de passes pelo município de Buritama, e dá outras providências." 

Eu, ANTONIO CARLOS DE FREITAS, Presidente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me 
são conferidas por lei, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte 
LEI: 

Art. 1° - Fica o Município de Buritama autorizando a custear parcialmente o 
transporte coletivo inteiniunicipal de passageiros, na modalidade suburbana, nas 
linhas AUTOS: 9289 DER: 1982 Itinerário: A TC-4, mediante aquisição mensal de 
passes junto à empresa Expresso Itamarati S.A., por meio de inexigibilidade de 
licitação, conforme artigo 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, desde que comprovada 
a exclusividade da empresa pela Agência Reguladora de Transportes do Estado de 
São Paulo — ARTESP. 

Art. 2° - A disponibilização, em potencial, dos serviços de transporte coletivo 
intermunicipal à população, dar-se-á mediante aquisição de passes, observada a 
quantidade mínima mensal de 2.592 (dois mil, quinhentos e noventa e dois) passes, a 
ser dividido, a critério do município, entre as linhas AUTOS: 9289 DER: 1982 
Itinerário: A TC-4. 

§ 1° - A fixação da quantidade mínima prevista neste artigo tem por finalidade 
garantir a viabilidade operacional e econômica das referidas linhas de transporte, 
consideradas deficitárias. 

§ 2° - O setor de transportes do Governo do Município realizará o controle 
mensal do volume de passageiros transportados e da quantidade de passes utilizados, 
mediante análise de relatórios operacionais fornecidos pela empresa Expresso 
Itamarati S.A., podendo: 

I - requisitar informações complementares e documentos comprobatório 
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II - realizar conferência e validação dos dados apresentados; 

III - instituir mecanismos de controle eletrônico ou físico dos passes; 

IV - apurar eventuais inconsistências e promover a devida glosa dos 
quantitativos não comprovados; 

§ 2°A - Eventuais excedentes em relação ao limite estabelecido no caput deste 
artigo serão devidamente apurados pelo setor competente da Administração 
Municipal e compensados por meio de desconto no período subsequente, garantindo-
se a transparência, a regularidade do ajuste e a adequada gestão contratual." 

§ 3° - A quantidade mínima de passes poderá ser revista, para mais ou menos, 
por decreto do Poder Executivo, visando primordialmente a manutenção da operação 
regular do serviço e o equilíbrio econômico-financeiro das linhas, considerando, 
ainda, as demandas dos usuários e a disponibilidade orçamentária do município. 

Art. 3° - O valor unitário dos passes a serem adquiridos será aquele fixado e 
autorizado pela Agência Reguladora de Transporte do Estado de São Paulo —
ARTESP, conforme Portaria n° 75, de 26 de junho de 2025, ou outra que vier a 
substituí-la, e repassado à empresa Expresso Itamarati S.A.. 

Art. 4° - Caso outro município venha a celebrar proposta de custeio parcial do 
transporte coletivo intermunicipal, mediante a aquisição de passes, e a linha adotada 
corresponda à linha AUTOS: 9289 DER: 1982, Itinerário A TC-4, deverá ser efetuada 
a devida compensação, com o correspondente abatimento na quantidade de passes 
adquiridos e no valor a ser pago pelo Município. 

Art. 5° - Fica o município autorizado a disponibilizar, de forma gratuita, os 
passes adquiridos, conforme previsto no artigo 2° desta lei, observados os seguintes 
critérios: 

I — Estudantes residentes no Município de Buritama; 

II — Pacientes residentes no Município de Buritama; 

III — Trabalhadores residentes no Município de Buritama; 
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Parágrafo único - Os requisitos específicos e os procedimentos para a 

concessão do benefício previsto neste artigo serão regulamentados por decreto do 
Poder Executivo Municipal. 

Art. 6° - Para o custeio das despesas previstas nesta Lei, fica o Poder 
Executivo autorizado a suplementar a seguinte dotação orçamentária: 

02— Poder Executivo 
02.12 - Departamento Municipal de Administração 
3.3.90.39.24 -01 - 26.782.0010-2.008 Outros Serv. Terceiros P. Jurídica 

Parágrafo único - A suplementação referida no presente artigo será coberta 
com recursos provenientes de Anulação de dotações. 

Art. 7° - Para os efeitos do disposto no artigo 165, incisos I e II, da 
Constituição Federal, que trata das Leis financeiras do Município, fica a Contadoria 
Municipal autorizada a promover as adequações necessárias nos anexos da Lei n° 
5.115, de 11 de novembro de 2025, que estabeleceu o Plano Plurianual para o 
Quadriênio de 2026 a 2029, e na Lei Municipal n°5.116, de 11 de novembro de 2025, 
que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias relativas ao exercício de 2026. 

Art. 8° - O município poderá cessar o custeio e rescindir o contrato caso seja 
constatada a baixa demanda pelo serviço público de transporte coletivo rodoviário 
inteimunicipal nas linhas beneficiarias. 

§ 1° - A avaliação da demanda deverá considerar dados operacionais 
fornecidos pela empresa prestadora do serviço e indicadores sociais pertinentes. 

§ 2° - A cessação do custeio e rescisão do contrato deverá ser comunicada 
oficialmente à população beneficiária com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
garantindo ampla divulgação. 

§ 3° - O custeio poderá ser restabelecido caso, posteriormente, sejam 
verificadas alterações significativas na demanda ou nas condições que justifiquem sua 
retomada, com a observância dos procedimentos legais. 

Art. 8° - O demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que rata 
o artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000, fica fazendo parte integrante desta lei. 
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Art. 9° - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente lei por 
Decreto. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama, Plenário Vereador José 
Otávio de Freitas, aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis (2026), 108 
anos da Fundação de Buritama e 77 anos de Sua Emancipação Política. 

ANTONIO/CARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE 
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IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO - Lei de Responsabilidade Fiscal - Artigo 16 e 17 
I – DO MOTIVO 

Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro - Custeio Parcial Transporte Coletivo Intermunicipal 

Estimativa Taxa Inflação Exercício 2026 - Banco Central do Brasil (Boletim Focus 21/01/2026) 4,00% 

Estimativa Taxa Inflação Exercício 2027 - Banco Central do Brasil (Boletim Focus 21/01/2026) 3,80% 

Estimativa Taxa Inflação Exercício 2028 - Banco Central do Brasil (Boletim Focus 21/01/2026) 3,50% 

Estimativa Taxa Crescimento PIB Exercício 2026 - Banco Central do Brasil (Boletim Focus 22/08/2025) 1,80% 

Estimativa Taxa Crescimento PIB Exercício 2027 - Banco Central do Brasil (Boletim Focus 22/08/2025) 1,80% 

Estimativa Taxa Crescimento PIB Exercício 2028 - Banco Central do Brasil (Boletim Focus 22/08/2025) 2,00% 

Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro - Custeio Parcial Transporte Coletivo Intermunicipal 

Despesa Mensal com o Fornecimento de Passe para o Transporte Coletivo Intermunicipal (2.592x14,20) 36.806,40 

Gasto Anual com a criação da despesa 441.676,80 

Despesa com Pessoal estimada para 2026 441.676,80 

Aumento das Despesas no exercício 2026 441.676,80 

Aumento das Despesas no exercício 2027 459.343,87 

Aumento das Despesas no exercício 2028 475.420,91 

Receita Corrente Líquida Exercício 2025 121.597.641,59 

Estimativa Resultado Orçamentário 2025: % mínimo estimado sobre Receita prevista para assunção despesa 1,82% 

Estimativa Resultado Orçamentário 2026: % mínimo estimado sobre Receita prevista para assunção despesa 1,79% 

Estimativa Resultado Orçamentário 2027: % mínimo estimado sobre Receita prevista para assunção despesa 1,76% 

II – DO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

a) Exercício de 2026  

Superávit Financeiro 31/12/2025: Demonstrativos Contábeis 31/12/2025 4.679.622,29 

Receita Corrente Prevista para o exercício de 2026: Lei Orçamentária 127.850.000,00 

Estimativa Superávit Orçamentário 2026 2.326.870,00 

Disponibilidade Financeira Estimada para 2026 (Disponibilidade 2025 + Estimativa Superávit 2026) 7.006.492,29 

Acréscimo de despesas 441.676,80 

- Impacto Financeiro (sobre disponibilidade financeira prevista) 6,30% 

- Impacto Orçamentário (sobre superavit orcamentario previsto) 18,98% 

b) Exercício de 2027  

Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2026 6.564.815,49 

Receita Corrente Prevista para o exercício de 2027: RCL prevista 2026+taxa inflação+taxa PIB 135.009.600,00 

Estimativa Superávit Orçamentário 2027 2.416.671,84 

Disponibilidade Financeira Estimada para 2027 (Disponibilidade 2026 + Estimativa Superávit 2027) 8.981.487,33 

Acréscimo de despesas 459.343,87 

- Impacto Financeiro (sobre disponibilidade financeira prevista) 5,11% 

- Impacto Orçamentário (sobre superavit orcamentario previsto) 19,01% 

c) Exercício de 2028  

Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2027 8.522.143,46 

Receita Corrente Prevista para o exercício de 2028: RCL prevista 2027+taxa inflação+taxa PIB 142.435.128,00 

Estimativa Superávit Orçamentário 2028 2.506.858,25 

Disponibilidade Financeira Estimada para 2028 (Disponibilidade 2027 + Estimativa Superávit 2028) 11.029.001,71 

Acréscimo de despesas 475.420,91 

- Impacto Financeiro 4,31% 

- Impacto Orçamentário 18,96% 

III – DA DECLARAÇÃO DO SR. PREFEITO 

Declaro, nos termos da lei que, as alterações de despesas aqui consideradas estão adequadas ao Plano Plurianual, a Lei das Diretrizes 

Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual e não comprometem as metas fiscais estabelecidas, podendo ocorrer determinação para o 

contingenciamento em havendo necessidade e nos termos da LRF. A estimativa de superávit orçamentário foi considerada em face ao necessário 

para assunção da despesa, podendo sofrer variações durante a execução do orçamento e surgimento de outras demandas, quando o Poder 

Executivo deverá providenciar os ajustes para não comprometimento das metas de responsabilidade fiscal. 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BURITAMA/SP, 07 de abril  de 
2026 

 

 
ANTONIO CARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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transporte coletivo interr unicipal mediante aquisição de passes pelo município de Buritama, e dá outras 

provïdëncias; 

Aceito como .• . 'e deliberação 
Câ ;r. 06 /_04_ 2026 

Comissão de Cons I . ao, Justiça e 
Redação 

FAVORÁVEL à discussão e votação. _06_/_04_/_26_ 
Proce -o ' 33 Parecer N°33 

Ca 

Adriano Carlo de Carvalho 
Presidente 

os Santos Wallison Ro 
residente S 

'missão de Orçamento, Firhanças 
Contabilidade ' 

FAVORÁVEL à discussão e votação. _06_/_ 4 /_26_ 
Processo N°33 Par er N°33 

C 
Mikael Cao de Brito 

Pr idente 

André Luiz Cunto I Adriano Carlo de Carvalho 
?~~ce- PrAsic~snte_ gecigráoo. 

Comissão de Obras e Serviços Públicos 
FAVORÁVEL à discussão e vo -ção. • =_/_04_/_26_ 
Processo N° 33 a, er 

r- Sliveira Junior 
P -sidente 

Iva Mikael - 
ite Se' 

ro de Brito 
retário 

Requerimento n° 54/2026 
Data: _06_/_04_/_2026_ 

APROVADO UNANIME 

REQUEIRO à V. Ex°., depois de ouvido o douto Plenário, seja 
submetido à discussão e votação únicas, : m regime de urgência. 

Wallison Roberto da 
Vereado 

APROVADO em 1a e única d 

i ~ 
Dáta`.. 06 

i 
Antdnio 

e vo ação por UNANIMIDADE 

I 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500 - Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP 

E-mail: camaraburitama@terra.com.br I secretaria@buritama.sp.leg.br I camaraburitama3@terra.com.br 

Home Page: www.burítama.sp.leg.br 
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Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

PROPOSTA DE EMENDA N° 02, DE 06 DE ABRIL DE 2026 

"Altera o Parágrafo 2° do Artigo 2° do Projeto de Lei n° 27, de 02 de 
abril de 2026, que autoriza o custeio parcial do transporte coletivo 
intermunicipal mediante aquisição de passes pelo município de 
Buritama, e dá outras providências" 

Nós, abaixo-assinado, vereadores com assento na Câmara Municipal da 
Estância Turística de B&itamá, Esado e Sãc Paulo, usando das 
atribuições que nos são conferidas por lei etc. 

FAZEMOS SABER que a Câmara Municipal de BuritamalSP APROVA 
a seguinte PROPOSTA DE EMENDA: 

Art. 1° 0 Parágrafo 2° do Art. 2° do Projeto de Lei n° 27/2026, passa a vigorar 
ozm a egu nte redação: 

"Art. 2° ... 

§ 2° - O setor de transportes do Governo do Município realizará o controle 
mensal do volume de. passageiros transportados e da quantidade de 
passes utilizados, mediante análise de relatórios operacionais fornecidos 
pela empresa Expresso Itamarati S.A., podendo: 

I - requisitar informações complementares e documentos 

comprobatórios; 

II - realizar conferência e validação dos dados apresentados; 

111- instituir mecanismos de controle eletrónico ou físico dos passes; 

IV - apurar eventuais inconsistências e promover a devida glosa d 

quantitativos não comprovados; 

§ 2°A - Eventuais excedentes em relação ao limite estabelecido no caplht 
-deste areio seroo devidamente uradls pele setor competente da 
Administração Municipal e compensados por meio de desconto no 
período subsequente, garantindo-se a transparecia, a reg~}laridade do 
ajuste • á adequada gestão contratual." 

nédito Alves Ran 

ail: camara . -~ 

'0- Centro - Fones (18) 3691-1216/3691-3182/ 3691-2247 - C. P. 66- CEP 15290-00O Birita 

ma@terra.com.br / secretaria@buritama.sp.leg.br / camaraburitama3 

Home Page: www.buritama.sp.ieg.br 
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APROVADO em P e única discussj e votação por UNANIMIDADE 

ANTO O C RLOS DE FREITAS 
P eside e 



Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

Art. 2° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama, Plenário Vereador "JOSÉ 
OTAVIO DE FREITAS", atis SEIS dias uai mês o ABRIL de dois mii e vinte e seis 

(2026), 108 anos da Fundação de Buritama e 77 anos de Sua Emancipação Política. 

ANÍZI 

CARL S ' TO DO. ANTOS 

FERN • 1 DA MAC 

~ 

O CARLO DE CAR '-LI-IO ANDRÉ LUIZ CUNTO 

SILVA AN • i JOS .' E OLIVEIRA JUNIOR 

~ 
1 

MESTRINER MARIA 

MIKAEL CA RO DE BRITO 

SA 

WALLISON ROBERTO D: .I _ IA 

O IO CARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500- Centro - Fones (18) 3691-1216/3691-3182/3691-2247 - C. P. 66- CEP 15290-000 - Buritama - SP 

E-mail: camaraburitama@terra.com.br I secretaria@buritama.sp.leg.br I camaraburitama3@terra.com.br 

Home Page: www.buritama.sp.leg.br 
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Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

JUSTIFICATIVA 

PROPOSTA DE EMENDA N° 02/2026 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A alteração proposta objetiva reforçar a soberania do Município na fiscalização 
do contrato. Embora o texto original atribua à empresa a responsabilidade pelo 
controle, é dever da Administração Pública validar essas informações de forma 
independente. A emenda garante que o pagamento por passes ou a compensação de 
excedentes só ocorra após conferência rigorosa pelo órgão municipal competente, 
pri venm.i.,,:(1 r111CçíTIP.iC_ 1118%)1 rflp~C, 1Ç, 1~C f jdns nela Lária e 

protegendo o erário contra pagamentos indevidos 

Sala das Sessões, 06 de abril de 2026. 

CARVALHO 

SILVA ANTON i JOSE: OLIVEIRA JUNIOR 

NTOS 

~ \ 
FERNANDA'11fIAC , TT MESTRINER MA 

WALLISON ROBERTO DA ~ VA 

~ 
/ 

ANDRÉ LUIZ CUNTO 

MIKAEL CASTRO DE BRITO 

O~CARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500 - Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 /3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP 

E-mail: camaraburitama@terra.com.br I secretaria@buritama.sp.leg.br / camaraburitama3@terra.com.br 

Home Page: www.buritama.sp.leg.br 



APROVADO em 10 e única discussã• e votação por UNANIMIDADE 

Data: !=~I.4 / 2026 . 

ANTONIO CARL• I REITAS 
Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 27, DE 02 DE ABRIL DE 2026. 

 
“Autoriza o custeio parcial do transporte coletivo 

intermunicipal mediante aquisição de passes pelo 
município de Buritama, e dá outras providências.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BURITAMA, faz 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Município de Buritama autorizando a custear 

parcialmente o transporte coletivo intermunicipal de passageiros, na 
modalidade suburbana, nas linhas AUTOS: 9289 DER: 1982 Itinerário: A TC-
4, mediante aquisição mensal de passes junto à empresa Expresso Itamarati 

S.A., por meio de inexigibilidade de licitação, conforme artigo 74, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021, desde que comprovada a exclusividade da empresa pela 

Agência Reguladora de Transportes do Estado de São Paulo – ARTESP. 
 
Art. 2º - A disponibilização, em potencial, dos serviços de transporte 

coletivo intermunicipal à população, dar-se-á mediante aquisição de passes, 
observada a quantidade mínima mensal de 2.592 (dois mil, quinhentos e 

noventa e dois) passes, a ser dividido, a critério do município, entre as linhas 
AUTOS: 9289 DER: 1982 Itinerário: A TC-4. 

 

§ 1º - A fixação da quantidade mínima prevista neste artigo tem por 
finalidade garantir a viabilidade operacional e econômica das referidas linhas 
de transporte, consideradas deficitárias. 

 
§ 2º - A empresa Expresso Itamarati S.A. deverá realizar o controle 

mensal do volume de passageiros transportados, bem como da quantidade de 
passes utilizados. Eventuais excedentes em relação ao limite estabelecido no 
caput do art. 2º serão devidamente apurados e compensados por meio de 

desconto no período subsequente, garantindo-se a transparência, a 
regularidade do ajuste e a adequada gestão contratual. 

 

§ 3º - A quantidade mínima de passes poderá ser revista, para mais ou 
menos, por decreto do Poder Executivo, visando primordialmente a 
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manutenção da operação regular do serviço e o equilíbrio econômico-financeiro 
das linhas, considerando, ainda, as demandas dos usuários e a disponibilidade 

orçamentária do município. 
 

Art. 3º - O valor unitário dos passes a serem adquiridos será aquele 
fixado e autorizado pela Agência Reguladora de Transporte do Estado de São 
Paulo – ARTESP, conforme Portaria nº 75, de 26 de junho de 2025, ou outra 

que vier a substituí-la, e repassado à empresa Expresso Itamarati S.A.. 
 

Art. 4º - Caso outro município venha a celebrar proposta de custeio 
parcial do transporte coletivo intermunicipal, mediante a aquisição de passes, 
e a linha adotada corresponda à linha AUTOS: 9289 DER: 1982, Itinerário A 
TC-4, deverá ser efetuada a devida compensação, com o correspondente 

abatimento na quantidade de passes adquiridos e no valor a ser pago pelo 
Município.  
 

Art. 5º - Fica o município autorizado a disponibilizar, de forma gratuita, 
os passes adquiridos, conforme previsto no artigo 2º desta lei, observados os 

seguintes critérios: 
 
I – Estudantes residentes no Município de Buritama; 

 
II – Pacientes residentes no Município de Buritama; 

 
III – Trabalhadores residentes no Município de Buritama; 

 

Parágrafo único - Os requisitos específicos e os procedimentos para a 
concessão do benefício previsto neste artigo serão regulamentados por decreto 
do Poder Executivo Municipal. 

 
Art. 6º - Para o custeio das despesas previstas nesta Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a suplementar a seguinte dotação orçamentária: 
 

02 – Poder Executivo 

02.12 - Departamento Municipal de Administração 
3.3.90.39.24 – 01 – 26.782.0010-2.008 Outros Serv. Terceiros P. Jurídica 
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Parágrafo único - A suplementação referida no presente artigo será 
coberta com recursos provenientes de Anulação de dotações. 

 
Art. 7º - Para os efeitos do disposto no artigo 165, incisos I e II, da 

Constituição Federal, que trata das Leis financeiras do Município, fica a 
Contadoria Municipal autorizada a promover as adequações necessárias nos 
anexos da Lei nº 5.115, de 11 de novembro de 2025, que estabeleceu o Plano 

Plurianual para o Quadriênio de 2026 a 2029, e na Lei Municipal nº 5.116, de 
11 de novembro de 2025, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias relativas 

ao exercício de 2026. 
 
Art. 8º - O município poderá cessar o custeio e rescindir o contrato caso 

seja constatada a baixa demanda pelo serviço público de transporte coletivo 
rodoviário intermunicipal nas linhas beneficiarias. 

 

§ 1º - A avaliação da demanda deverá considerar dados operacionais 
fornecidos pela empresa prestadora do serviço e indicadores sociais 

pertinentes. 
 
§ 2º - A cessação do custeio e rescisão do contrato deverá ser 

comunicada oficialmente à população beneficiária com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias, garantindo ampla divulgação. 

 
§ 3º - O custeio poderá ser restabelecido caso, posteriormente, sejam 

verificadas alterações significativas na demanda ou nas condições que 

justifiquem sua retomada, com a observância dos procedimentos legais. 
 
Art. 8º - O demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que 

trata o artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, fica fazendo parte 
integrante dessa lei. 

 
Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente 

lei por Decreto. 

 
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Buritama, 02 de abril de 2026; 108 anos de Fundação e 77 anos de 
Emancipação Política. 

 
 

 
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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J U S T I F I C A T I V A 
 

 
Senhor Presidente, 

 
Senhores (as) Vereadores (as), 
 

Submetemos à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o 
presente Projeto de Lei que autoriza o Município de Buritama a custear 
parcialmente o transporte coletivo intermunicipal, mediante aquisição de 

passes, com a finalidade de assegurar a continuidade e a viabilidade do serviço 
à população. 

A proposta tem como fundamento o relevante interesse público no 
retorno do transporte coletivo intermunicipal suburbano que atende 
diretamente os munícipes de Buritama, especialmente trabalhadores, 

estudantes, pacientes em tratamento de saúde e demais cidadãos que 
dependem do deslocamento diário para municípios vizinhos. 

É de conhecimento dessa Egrégia Casa de Leis que as linhas indicadas 
estão inoperantes por apresentar caráter deficitário, em razão da baixa 

densidade de passageiros em determinados períodos, o que compromete o 
equilíbrio econômico-financeiro da operação. A eventual descontinuidade 
dessas linhas traria significativo prejuízo social, impactando diretamente o 

acesso ao emprego, à educação, à saúde e a outros serviços essenciais. 

A Constituição Federal, em seu artigo 30, incisos I e II, assegura ao 
Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local e 
suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Embora o transporte 

intermunicipal seja de competência estadual, é legítima a atuação municipal 
no sentido de fomentar, subsidiar ou colaborar financeiramente para garantir 
o acesso da população local ao serviço, quando presente o interesse público 

municipal. 

O modelo proposto — aquisição de quantidade mínima de passes — tem 
por finalidade conferir previsibilidade econômico-financeira à empresa 
operadora, contribuindo para a manutenção da linha, do equilíbrio do contrato 

e a prestação do serviço público de transporte coletivo.  Ao mesmo tempo, o 
mecanismo permite ao Município exercer sua função social e regulatória, 
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estabelecendo critérios sociais para distribuição dos passes à população, em 
consonância com os princípios da modicidade tarifária, da universalidade do 

acesso e da eficiência na prestação dos serviços públicos. 

A contratação por inexigibilidade de licitação encontra amparo no artigo 
74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, condicionada à comprovação de 
exclusividade da empresa operadora perante a Agência Reguladora de 

Transportes do Estado de São Paulo – ARTESP, resguardando a legalidade e a 
transparência do procedimento. 

Importante destacar que o projeto prevê mecanismos de controle e 
avaliação da demanda, possibilitando a revisão da quantidade de passes 

adquiridos e, inclusive, a cessação do custeio caso verificada baixa utilização 
do serviço, preservando a responsabilidade fiscal e o equilíbrio das contas 
públicas. 

A proposição também observa rigorosamente as disposições da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente 

quanto à estimativa de impacto orçamentário-financeiro e à declaração de 
adequação orçamentária, garantindo plena compatibilidade com o Plano 

Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

Assim, trata-se de medida socialmente necessária, juridicamente viável 
e financeiramente responsável, que visa preservar um serviço essencial à 
mobilidade da população de Buritama. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para 
a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Atenciosamente, 

 

 

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 



IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO - Lei de Responsabilidade Fiscal - Artigo 16 e 17 
I – DO MOTIVO 

Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro - Custeio Parcial Transporte Coletivo Intermunicipal 

Estimativa Taxa Inflação Exercício 2026 - Banco Central do Brasil (Boletim Focus 21/01/2026) 4,00% 

Estimativa Taxa Inflação Exercício 2027 - Banco Central do Brasil (Boletim Focus 21/01/2026) 3,80% 

Estimativa Taxa Inflação Exercício 2028 - Banco Central do Brasil (Boletim Focus 21/01/2026) 3,50% 

Estimativa Taxa Crescimento PIB Exercício 2026 - Banco Central do Brasil (Boletim Focus 22/08/2025) 1,80% 

Estimativa Taxa Crescimento PIB Exercício 2027 - Banco Central do Brasil (Boletim Focus 22/08/2025) 1,80% 

Estimativa Taxa Crescimento PIB Exercício 2028 - Banco Central do Brasil (Boletim Focus 22/08/2025) 2,00% 

Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro - Custeio Parcial Transporte Coletivo Intermunicipal 

Despesa Mensal com o Fornecimento de Passe para o Transporte Coletivo Intermunicipal (2.592x14,20) 36.806,40 

Gasto Anual com a criação da despesa 441.676,80 

Despesa com Pessoal estimada para 2026 441.676,80 

Aumento das Despesas no exercício 2026 441.676,80 

Aumento das Despesas no exercício 2027 459.343,87 

Aumento das Despesas no exercício 2028 475.420,91 

Receita Corrente Líquida Exercício 2025 121.597.641,59 

Estimativa Resultado Orçamentário 2025: % mínimo estimado sobre Receita prevista para assunção despesa 1,82% 

Estimativa Resultado Orçamentário 2026: % mínimo estimado sobre Receita prevista para assunção despesa 1,79% 

Estimativa Resultado Orçamentário 2027: % mínimo estimado sobre Receita prevista para assunção despesa 1,76% 

II – DO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

a) Exercício de 2026  

Superávit Financeiro 31/12/2025: Demonstrativos Contábeis 31/12/2025 4.679.622,29 

Receita Corrente Prevista para o exercício de 2026: Lei Orçamentária 127.850.000,00 

Estimativa Superávit Orçamentário 2026 2.326.870,00 

Disponibilidade Financeira Estimada para 2026 (Disponibilidade 2025 + Estimativa Superávit 2026) 7.006.492,29 

Acréscimo de despesas 441.676,80 

- Impacto Financeiro (sobre disponibilidade financeira prevista) 6,30% 

- Impacto Orçamentário (sobre superavit orcamentario previsto) 18,98% 

b) Exercício de 2027  

Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2026 6.564.815,49 

Receita Corrente Prevista para o exercício de 2027: RCL prevista 2026+taxa inflação+taxa PIB 135.009.600,00 

Estimativa Superávit Orçamentário 2027 2.416.671,84 

Disponibilidade Financeira Estimada para 2027 (Disponibilidade 2026 + Estimativa Superávit 2027) 8.981.487,33 

Acréscimo de despesas 459.343,87 

- Impacto Financeiro (sobre disponibilidade financeira prevista) 5,11% 

- Impacto Orçamentário (sobre superavit orcamentario previsto) 19,01% 

c) Exercício de 2028  

Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2027 8.522.143,46 

Receita Corrente Prevista para o exercício de 2028: RCL prevista 2027+taxa inflação+taxa PIB 142.435.128,00 

Estimativa Superávit Orçamentário 2028 2.506.858,25 

Disponibilidade Financeira Estimada para 2028 (Disponibilidade 2027 + Estimativa Superávit 2028) 11.029.001,71 

Acréscimo de despesas 475.420,91 

- Impacto Financeiro 4,31% 

- Impacto Orçamentário 18,96% 

III – DA DECLARAÇÃO DO SR. PREFEITO 

Declaro, nos termos da lei que, as alterações de despesas aqui consideradas estão adequadas ao Plano Plurianual, a Lei das Diretrizes 

Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual e não comprometem as metas fiscais estabelecidas, podendo ocorrer determinação para o 

contingenciamento em havendo necessidade e nos termos da LRF. A estimativa de superávit orçamentário foi considerada em face ao necessário 

para assunção da despesa, podendo sofrer variações durante a execução do orçamento e surgimento de outras demandas, quando o Poder 

Executivo deverá providenciar os ajustes para não comprometimento das metas de responsabilidade fiscal. 

Prefeitura Municipal de Buritama/SP, 02 de abril  de 2026  

 

                                                                                                         Tiago Luiz de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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